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05 AGO 20 TEMA EM DEBATE: Reforma da Previdência 

o país está em jogo 
LUIS ftUPE SALOMÃO 

WParece que os juízes existem pa
ra julgar imparcialmente, e para se
rem julgados com parcialidade. ~ Es
se comentáIlo do ministro Victor 
Nunes Leal foi relembrado pelo ad
vogado Hélio Saboya, a partir de 
uma releJtura do discurso feito pelo 
ministro Sepútveda Pertence em ho
menagem póstuma ao ministro Nu
nes Leal , do STF. Esse brasileiro que 

- um dia escreveu "Coronelismo, en-
-, xada e voto~ foi um dos grandes pen-
- sadores do direito, e perseguia ob-

sessivamente a simplificação da ad
ministração da justiça. foi cassado w., " , 

-f> pelo arbitrio da ditadura militar, 
".çom o AI-5. que de resto violentou 
' J também as garantias de toda a ma-

gistratura . 
O Judiciário é como planta: para 

crescer e garantir os direitos do ci
dadão, exige cultivo e cuidado. Só vi· 

~ ceja em lugares onde sopram os ven
~ tos da liberdade e da democracia. 

As garantias estabelecidas pela 
Constituição federal para os juízes 
não são privilégios. Esse tratamen
to diferenciado para a magistratu---

ra existe em todas as constituições 
democráticas do mundo, Justa
mente porque são garant ias para o 
cidadão, para o povo, que tem dI
reito a um Judiciário forte e Inde
pendente. 

O magistrado não pode ser remo
vido do seu órgão julgador ao sabor 
da conveniência dos 
poderosos, pois caso 

sentadoria). 
No caso da reforma da Previdên

da, hâ um esforço de um setor das 
elites para atirar o JudlciAcio contra 
a opinião pública, reeditando o ve
lho chavào da "caça aos marajás". 
agora acrescido do argumento das 
"caStas privilegiadas para aposenta· 

daria". 

contrário não teria 
condições para en
frentá-los. O cargo 
lhe é vitalício para 
não ser ameaçado 
pelo governo de de
missão, em caso de 
contrariar um politl· 
co mais temperamen
tal. O salâtio não po. 
de ser reduzido e de
ve ser compatíve l 

e. preciso saber 

Para iniciar, vamos 
aos números': no caso 
da Justiça do Traba
lho, a razão atual é de 
3,17 ativos para cada 
inativo; 65% dos Juízes 
brasileiros tem entre 
20 e 45 anos, e em to
das as simulações 
apresentadas, consi-' 
derando o tem po de 
contribuição e a mé-

que tipo de 

serviço público 

queremos para 

o futuro 

com a função que 
exerce, pois, comumente, o juiz é 
obrigado a reconhecer o direito dos 
mais fracos em detrimento dos eco
nomicamente poderosos (vejam .os 
casos em que os aposentados tive
ram vitória no Judiciário contra o 
INSS, em relação a reajustes de apo---

dia de idade na apo
sentação. o benefíclo 

a ser recebido na aposentadoria. se 
levada em conta taxa de rentabilida
de de 6% ao ano, produz valores su
periores aos que estão sendo pagos 
hoje. Resumindo, o sistema, para a 
magistratura, é s\lpcravitârio (os 
câlculos podem ser conferIdos no 

site www.amb.com.br). 
No caso da Justiça estadual do 

Rio de Janeiro, a média de idade pa
ra aposentadoria dos desembarga
dores é de 69 anos e 48 anos de tem
po médio de serviço/contribuição. 

Então são os juízes os culpados pe
Jo alegado "rombo" na PrevIdência? 
Decerto que a resposta é negativa. 
, Depois dos números, uma per

gunta: quais são os beneflciados 
com a 'relorma da Previdência? Não 
hã, na proposta de emenda à Cons
tituição n!!. 40/2003, que busca refor
mar a Previdencia social, nenhuma 
tentativa de incluir, para dentro do 
sistema de seguridade social, as ca
madas excluidas da sociedade. Hã, 
por outro lado, uma verdadeira des
truição do serviço públicO e, sobre
tudo, um golpe duro nas garantias 
constitucionais da magistratura 

A debilitação da carreira dos jui
zes e o impulso para que os funcio
nArias públicos abandonem a previ

,dêRcla pública e busquem no mer
cado a sua aposentação, com certe
za, beneficiam os bancos, as segura
doras e os fundos de pensão. O 
grande capital, em uma palavra. 

• GLOBO 

Também pelo aspecto Jurldlco, a. 
proposta contém inúmeros vícios: 
~Nem mesmo por via de emenda 
constit ucional o direito do servidor 
público à aposentadoria com venci
mentos integrais poderA ser reduzi
do ou eliminado. Nos termos do art. 
60. parágrafo 4c:!:, IV, a Constituição 
federal proibe a deliberação sobre 
proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias indivi
duais" (prol. Dalmo de Abreu Da1la
rI). O Brasil s6 tem Constituição e 
democracia quando isso não atra
palha as contas do governo. 

O que se propõe com essa refle
xão é examinar qual o tipo de ser
viço público que queremos no futu
rot e. especialmente, quais os juIzes 
que Irão ser selecionados para fazer 
valer, em juizo, os direitos dos nos
sos filhos e netos. Para além dos nú
meros e 'das posições apaixonadas, 
está em Jogo o pais que estamos 
construindo para as futuras gera
ções_ 

WLS FEUPE SALOMÃO é presidente da 
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